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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/2020 

 
Processo Administrativo nº 23205.005353/2020-57 

Pregão Eletrônico (SRP) Nº 24/2020 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, sediada 

na Avenida Fernando Machado, 108 E, Bairro Centro, em Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50, 

neste ato representada pelo Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura ROSANGELA FRASSAO BONFANTI, nomeado 

pela Portaria nº 589 de 01 de junho de 2020, portador da matrícula funcional nº 1952035, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 24/2020, publicada no D.O.U 

de 02/10/2020, processo administrativo n.º 23205.005353/2020-57, RESOLVE registrar os preços da  empresa PRÓ 

CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ 17.184.520/0001-02, indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais consumíveis de saúde 

humana e veterinária para os laboratórios e Hospital Veterinário da UFFS, especificado no item 1 do Termo de 

Referência, anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 24/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 
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Nº Descrição Item 
Preço 

Unitário 

Unidade de 

Medida 
Qtdd 

Total do 

item 

9 

Garrote para Punção Venosa Adulto 

Composto de tubo em látex nº200 em pequena base de PVC branco. Embalado 

individualmente. Rótulo com dados da procedência, unidade de medida, identificação do 

produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA/MS. 

R$ 7,69 UNID 10 R$ 76,90 

12 

Adaptador de Agulha com Protetor para Coleta de Sangue em Tubos a Vácuo 

Adaptador de agulha para coleta de sangue com protetor, para tubos a vácuo canhão 

25x8mm, em sistema de proteção atendendo a NBR 32 . Fabricação não anterior à 06 

(seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na data de 

entrega. Registro: ANVISA/MS. 

R$ 0,99 UNID 50 R$ 49,50 

17 

Agulha Descartável Estéril - Tam. 40x12mm'', Caixa c/ 100 Unid. 

Especificação: Agulha descartável estéril hipodérmica indicada para acesso intramuscular, 

intravascular, tamanho 18G 1 e 1/2 polegadas (1,2 x 40mm), cânula com paredes finas e 

bisel trifacetado, canhão em polipropileno com cores padronizadas, com protetor em 

PVC, código EAN nas embalagens unitárias e nas caixas. Em embalagem individual em 

papel grau cirúrgico com abertura em pétala. Rótulo com dados de identificação, da 

procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricação 

não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega, ou prazo de validade superior a dois 

anos; na data de entrega. Registro na ANVISA/MS. Caixa com 100 unidades. 

R$ 8,50 UNID 10 R$ 85,00 

18 

Seringa Descartável, com Agulha Fixa, 0,5 mL, Pct com 10 Unid 

Seringa descartável estéril de 0,5 mL com agulha fixa 8x0,30 - 30G, confeccionada em 

polipropileno, embolo de corte reto com borracha de ajuste e vedação, escala de 

graduação externa. Em embalagem individual que garanta a integridade do produto até o 

momento de sua utilização. Atóxia, apirogênica, isenta de látex. Produto esterilizado a 

óxido de etileno. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de 

validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, 

unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data 

de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS. Apresentação: 

pacote/caixa com 10 unidades. 

R$ 13,09 PCT 3 R$ 39,27 

52 

Cateter Intravenoso, Periférico, Tam. 14G 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 14 (jelco), material teflon ou poliuretano , 

constituído por: agulha siliconizada com bisel tri facetado, confeccionado em aço 

inoxidável, com protetor do conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da câmara de 

refluxo; conector luer-lok, codificado por cores padrões universal ( NBR/ISO 10555-5). É 

um dispositivo de uso único descartável, embalagem individual estéril. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na 

data de entrega; Rótulo com dados da procedência, identificação do produto, número de 

lote, tipo de esterilização, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA 

/MS. 

R$ 1,97 UNID 50 R$ 98,50 
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53 

Cateter Intravenoso, Periférico, Tam. 16G 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 16 (jelco), material teflon ou poliuretano , 

constituído por: agulha siliconizada com bisel tri facetado, confeccionado em aço 

inoxidável, com protetor do conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da câmara de 

refluxo; conector luer-lok, codificado por cores padrões universal ( NBR/ISO 10555-5). É 

um dispositivo de uso único descartável, embalagem individual estéril. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na 

data de entrega; Rótulo com dados da procedência, identificação do produto, número de 

lote, tipo de esterilização, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA 

/MS. 

R$ 1,98 UNID 50 R$ 99,00 

54 

Cateter Intravenoso, Periférico, Tam. 18G 

Cateter intravenoso periférico calibre nº 18 (jelco), material teflon ou poliuretano , 

constituído por: agulha siliconizada com bisel tri facetado, confeccionado em aço 

inoxidável, com protetor do conjunto agulha/ cateter, com tampa protetora da câmara de 

refluxo; conector luer-lok, codificado por cores padrões universal ( NBR/ISO 10555-5). É 

um dispositivo de uso único descartável, embalagem individual estéril. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na 

data de entrega; Rótulo com dados da procedência, identificação do produto, número de 

lote, tipo de esterilização, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA 

/MS. 

R$ 1,98 UNID 50 R$ 99,00 

61 

Compressa Cirúrgica 45x50cm, Pct. c/ 50 Unid 

Compressa de campo operatório, sem raiopaco, medindo 45 cm x 50 cm, constituído de 4 

camadas de gaze sobrepostas, contendo 15 fios por cm2 aproximadamente em cada 

camada, cor branca, isenta de impurezas, bordas devidamente acabadas através do ponto 

overloque, formato retangular, provido de alça tipo cadarço. Pacote com 50 unidades. 

Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade 

superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, identificação 

do produto, número de lote, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA 

/MS. 

R$ 88,10 PCT 13 
R$ 

1.145,30 

67 

Equipo Microgotas para Soro Estéril 

Especificação: Equipo microgotas para soro estéril, com ponta perfurante, tampa 

protetora, câmara flexível gotejadora em microgotas transparente, tubo em PVC atóxico e 

apirogênico, pinça rolete para dosagem de volume conexão lLuer-lok, injetor lateral e 

válvula de ar. Embalagem individual tipo blister em papel grau cirúrgico, esterilizada. 

Registro na ANVISA/MS 

R$ 1,55 UNID 400 R$ 620,00 

84 

Pinça Adson Brown, 9x9 dentes, 12 cm 

Pinça cirúrgica, modelo Adson Brown, 9x9 dentes, tamanho 12cm, em aço cirúrgico. Em 

embalagem individual. Rótulo com dados de identificação, da procedência, identificação 

do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da 

ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação. 

R$ 42,33 UNID 5 R$ 211,65 
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87 

Pinça Anatômica Dente de Rato, 14cm 

Especificação: Pinça Anatômica dente de rato, tamanho 14 cm, em aço cirúrgico. Em 

embalagem individual. Rótulo com dados de identificação do produto, da procedência, 

número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da ABNT e registro 

ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação. 

R$ 14,40 UNID 10 R$ 144,00 

89 

Pinça Anatômica Dissecção p/ Uso Geral, 14cm, com Serrilha 

Pinça Anatômica Dissecção para uso geral, com serrilha nas extremidades prensoras, 

ponta romba, tamanho 14 cm, em aço cirúrgico, passível de esterilização em estufa e/ou 

autoclave. Embalagem individual. Rótulo com dados de identificação do produto, da 

procedência, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da 

ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação. 

R$ 12,86 UNID 10 R$ 128,60 

92 

Pinça de Backhaus, 15cm 

Pinça de Backhaus para campo cirúrgico, tamanho 15cm, em aço cirúrgico, sua 

extremidade é aguda e curva. Embalada individualmente. Rótulo com dados de 

identificação, da procedência, identificação do produto, número de lote, data de 

fabricação. Fabricado de acordo com normas da ABNT e com registro ANVISA/MS. 

Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação. 

R$ 53,79 UNID 30 
R$ 

1.613,79 

99 

Pinça Ponta Reta e Fina (Histológica), 12 cm 

Pinça com ponta reta e fina, tamanho de 12 cm, em aço cirúrgico, sem serrilha na ponta 

(tipo histológica). Em embalagem individual. Rótulo com dados de identificação, da 

procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de 

acordo com normas da ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito 

de fabricação. 

R$ 16,32 UNID 30 R$ 489,60 

148 

Tesoura Mayo Stille, Curva, 15cm 

Especificação: Tesoura Mayo Stille, ponta curva, tamanho 15cm, em aço cirúrgico. Em 

embalagem individual. Rótulo com dados de identificação, da procedência, identificação 

do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da 

ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação. 

R$ 35,25 UNID 4 R$ 141,00 

151 

Tesoura Metzembaum, Reta, 15 cm 

Especificação: Tesoura Metzembaum, ponta reta, tamanho 15cm, em aço cirúrgico. Em 

embalagem individual. Rótulo com dados de identificação, da procedência, identificação 

do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com normas da 

ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de fabricação 

R$ 37,31 UNID 5 R$ 186,55 

153 

Afastador Finochieto Baby Tamanho 18x22x8mm  

Afastador Finochieto Baby Tamanho 18x22x8mm. Fabricado em aço inox cirúrgico. Em 

embalagem individual. Rótulo com dados de identificação, da procedência, identificação 

do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de acordo com as Boas 

Práticas de Fabricação (BPF) e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito de 

fabricação. 

R$ 919,20 UNID 2 
R$ 

1.838,40 
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155 

Rugina Farabeuf Curva, 14cm 

Rugina Farabeuf curva, tamanho 14 cm, em aço cirúrgico. Em embalagem individual. 

Rótulo com dados de identificação do produto, da procedência, número de lote e data de 

fabricação. Fabricado de acordo com normas da ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 

10 anos contra defeitos de fabricação. 

R$ 105,00 UNID 2 R$ 210,00 

162 

Saco de Resíduo Infectante, Capacidade de 100 Litros, Pacote com 100 Unidades 

Especificação: Saco para acondicionamento de resíduos infectantes, em polietileno de 

baixa densidade linear virgem, identificado com símbolo infectante e sistema de 

fechamento através de lacre. Cor branco leitoso, capacidade para 100 litros (pacote com 

100 unidades). Produzido, armazenado e distribuído conforme norma ABNT NBR 9191, 

NBR 7500 e ANVISA RDC 306. Registro na ANVISA/MS 

R$ 38,79 PCT 56 
R$ 

2.172,24 

166 

Saco de Resíduo Infectante, Capacidade de 30 Litros, Pacote com 100 Unidades, Cor 

Vermelha 

Especificação: Saco para acondicionamento de resíduos infectantes, em polietileno de 

baixa densidade linear virgem, identificado com símbolo infectante e sistema de 

fechamento através de lacre. Cor vermelha, capacidade para 30 litros (pacote com 100 

unidades). Produzido, armazenado e distribuído conforme norma ABNT NBR 9191, NBR 

7500 e ANVISA RDC 306. Registro na ANVISA/MS. 

R$ 44,99 PCT 6 R$ 269,94 

167 

Saco de Resíduo Infectante, Capacidade de 50 Litros, Pacote com 100 Unidades 

Especificação: Saco para acondicionamento de resíduos infectantes, em polietileno de 

baixa densidade linear virgem, identificado com símbolo infectante e sistema de 

fechamento através de lacre. Cor branco leitoso, capacidade para 50 litros (pacote com 

100 unidades). Produzido, armazenado e distribuído conforme norma ABNT NBR 9191, 

NBR 7500 e ANVISA RDC 306. Registro na ANVISA/MS. 

R$ 25,73 UNID 53 
R$ 

1.363,69 

186 

Bota de Unna 

Bota de unna, composição óxido zinco,óleo castor, petrolato branco e água, tamanho 9,14 

x 10,2cm, base em gaze elástica, tipo embalagem individual, estéril. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na 

data de entrega; Rótulo com dados da procedência, identificação do produto, número de 

lote, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA /MS. 

R$ 34,64 UNID 5 R$ 173,20 

200 

Circuito Anestésico de Baraka 

Sistema de anestesia Baraka, composto de traquéia de silicone atóxico de 30cm; sistema 

duplo T; 02 conectores retos com entrada de gases; 01 cotovelo 90°; 01 máscara de 

silicone; 01 balão de reinalação de 2L. Garantia contra defeitos de fabricação. 

R$ 198,00 UNID 4 R$ 792,00 

223 

Curativo Alginato, 15 cm  

Material alginato cálcio, apresentação envelope, comprimento 15 cm, largura 15 cm, 

componentes não aderente, hidrófilo, estéril, embalagem individual. Fabricação não 

anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo de validade superior a dois anos na 

R$ 52,02 UNID 5 R$ 260,10 
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data de entrega; Rótulo com dados da procedência, identificação do produto, número de 

lote, data de fabricação e prazo de validade; Registro na ANVISA /MS. 

243 

Espéculo Vaginal, Inox, Tam.M 

Especificação: Espéculo vaginal, em em aço cirúrgico, tamanho M, composto por duas 

partes: as valvas e o parafuso, dispositivo de abertura (parafuso borboleta), não 

lubrificado estéril. Em embalagem individual. Rótulo com dados de identificação, da 

procedência, identificação do produto, número de lote, data de fabricação. Fabricado de 

acordo com normas da ABNT e registro ANVISA/MS. Garantia de 10 anos contra defeito 

de fabricação. 

R$ 50,18 UNID 2 R$ 100,36 

264 

Fio Cirúrgico para Sutura, Polipropileno, 3-0, Agulha 1/2 CIR. CILINDRICA, Cx. c/ 24 Unid. 

Fio para sutura, polipropileno (Estereoisômero cristalino isotático de polipropileno), azul, 

monofilamentar, 3-0, fio com 75cm de comprimento, agulha 1/2 CIR. CILINDRICA, com 

aproximadamente 25mm. Esterilizados por Óxido de Etileno. Embalagem individual em 

material que promova barreira microbiana e abertura asséptica. Reembalado em caixa 

com 24 unidades. Fabricação não anterior à 06 (seis) meses da data de entrega ou prazo 

de validade superior a dois anos na data de entrega; Rótulo com dados da procedência, 

unidade de medida, identificação do produto, tipo de esterilização, número de lote, data 

de fabricação e prazo de validade; Ficha técnica; Registro na ANVISA/MS. 

R$ 53,50 CX 8 R$ 428,00 

283 

Jogo de Esculpidores Odontológico, tipo Peter Thomas - Kit PKT 

Esculpidor odontológico Peter Thomas (PKT), contendo os instrumentos de números 01, 

02, 03, 04 e 05, em aço inox AISI 420, passível de esterilização em estufa e/ou autoclave. 

Embalagem individual. Rótulo com dados de identificação do produto, da procedência, 

número de lote e data de fabricação. Com registro na ANVISA/MS e fabricado de acordo 

com as normas da ABNT. Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação. 

R$ 63,24 KIT 2 R$ 126,48 

291 

Kit Estesiômetro Monofilamentos de Semmes-Weinstein 

Kit com Monofilamentos de Semmes-Weisntein, de nylon, com seis monofilamentos de 

mesmo comprimento, diferentes diâmetros calibrados e codificados por cores para 

exercer força específica de: 0,05g (verde), 0,2g (azul), 2,0g (violeta), 4,0g (vermelho), 10,0 

g (laranja) e 300g (rosa) por milímetro quadrado quando aplicado sobre a pele. É indicado 

para medir a sensibilidade em pé diabético. O kit deverá conter: um estojo contendo seis 

filamentos calibrados, montados em suportes e protegidos dentro de tubos transparentes 

individuais. Ainda um sétimo tubo que é um reservatório para outros dois filamentos dos 

mais delicados, e é conformado para servir também para apoiar sobre uma superfície as 

demais hastes, uma vez montadas para utilização. Prazo de validade de 12 meses a contar 

da data de entrega do item. Cadastro/Registro na ANVISA/MS. 

R$ 291,00 KIT 30 
R$ 

8.730,00 

292 

Kit Umidificador para Oxigênio 

Kit Umidificador para Oxigênio, equipamento desenvolvido para umedecer oxigênio 

inalado. Sistema difusor por onde passa o fluxo determinado no fluxômetro, que faz com 

que a água borbulhe e pequenas partículas desprendam-se misturando-se ao oxigênio ou 

ar comprimido e saindo do frasco. Acompanha tampa injetada e borboleta injetada com 

R$ 72,54 UNID 8 R$ 580,32 
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enxerto em metal (padrão ABNT), frasco em policarbonato de 400 mL com boca larga 

nível mínimo e máximo, extensão de PVC atóxico de 1,20m com conectores e máscara 

infantil. Especificações técnicas: tampa injetada e porca borboleta com enxerto em metal 

(padrão ABNT); frasco de 400 mL em policarbonato, com nível mínimo e máximo; 

extensão de PVC atóxico de 1,20m com conectores e máscara de uso infantil. 

317 

Termômetro Clínico Digital Axilar Flexível 

Termômetro clínico digital axilar flexível. Visor digital, bateria de longa duração inclusa, 

beep sonoro indicando final da medição, memória para último resultado, ponta resistente 

a água.. Extremidade flexível. Comprimento entre 12,5 e 13,5 cm. Incluso manual de 

instruções de operação e certificado de calibração e de garantia de um ano e registro na 

ANVISA. 

R$ 18,63 UNID 10 R$ 186,30 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS. 

3.2.  Não houve  órgãos e entidades públicas participantes para o  certame. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 

que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que 

não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 

artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
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pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou 

já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 

2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 

a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 

gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 

Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 

de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 

trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes 

hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; 

ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido 

ofertado para o mesmo item na fase de lances 
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8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes. 

 

Chapecó/SC, 25 de  Novembro de 2020. 
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